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TERMO DE REFERÊNCIA

DO OBJETO

Processo para pagamento de indenização em espécie em decorrência ria
desapropriação de terreno com a finalidade de promover o ligamento entre a Rua
Arurão e Rua das Violetas conforme decreto nº 7349/2020.

DESCRIÇÃO DETALHADA DO LOTE A SER DESAPROPRIADO

,-- -,----- -,------------- -,------~---- -·- --·---- - --·-- --- · "1

Item Matricula Descrição Metragem a Valor por VALOR
ser metro TOTAL

desapropria
da

o
01

Data ae terras sob o N" O!:> da
quadra nº 52 corr a área de

i 579.00 metros quadrados. i
i situada na Vila Guadiana, neste ·
: Município de Mandaguaçu.
Estado do Paraná dentro das •
seguintes dividas metragens e
confrontações Div.ce-se com a

' Rua Arurão. no rumo SE
60º22'00", numa frente de 15,00

24.207 metros; de um lado com a data
nº 4, no rumo SO 29°38'00",
numa extensão de 38.40 metros:

\ aos fundos com parte da data nº
16 e parte da Rua das Violetas ,
do Jardim Guadiana. no ruma ·
NO 62°05'00", numa largura de 1

15.00 metros: e, finalmente, doo :
1outro lado com a data nº 6. no ,

rumo NE 29º38'00''. numa
l distância de 38,80 metros

144,29 R$ 385,00 · R$ 55 551 65

DEPARTAMENTO REQUISITANTE E DO VALOR A SER PAGO

O presente pagamento será destinado a atender as necessidades do
Departamento de Indústria e Comércio, CUJO valor a ser pago pelo imóvel descrito io,
definido pela Comissão de Avaliação composta pelos servidores Elton Aparecido
Mendes da Silva, Fabio Carniel e Maurício Roberto Ceolim.
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DA METODOLOGIA

A forma e critério da contratação será por inexigibilidade de licitação nos
termos do artigo 25, caput da lei 8666/93

JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

A desapropriação do imóvel de que trata o descritivo do referido termo é
destinada o ligamento entre a Rua Arurão e Rua das Violetas em Mandaguaçu.

DA RESPONSABILIDADE PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Declaro estar ciente de todas as implicações pelas informações prestadas no
presente Termo de Referência e em relação a elas assumimos de forma solidária a
responsabilidade.

Elaborado, em 04/09/2020

~ ...

Zenaide A. Mendes Batilani
Diretora do Departamento

DA AUTORIZAÇÃO PARA PROSSEGUIMENTO DA LICITAÇÃO

O Considerando a assunção de responsabilidade por todas as informações pres-
tadas pela equipe acima identificada, tendo o declarante assinado e com fundamento
no artigo 38 da Lei 8.666/93 AUTORIZO o procedimento desta inexigibilidade de lici
tação, desde que observadas as formalidades legais de instrução processual
para a consecução do objeto. Por oportuno. ressalto que os documentos para a
instrução deverão ser anexados nos autos oportunamente, conforme dispõe as legis-
lações vigentes e aplicáveis ao caso.

Autorizo, em4/~/2020
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

l'aco Municipal "Hirn Vieira"
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Comunicado Interno

[-De: z~~~~id-;Ap~r;cida Menci~s Batilani
,______ ------------------------ -- · --
Departamento de indústria. comercio e turismo

Para: Pedro Costa Junior
·---1-- ----------------·· ----

Divisão de Licitações

Através do presente. solicito a abertura de processo de licitação para processo
de licitação para pagamento cm espécie cm decorrência da desapropriação de
terreno com a finalidade de promover c1 lit-amcn\c1 entre a Rua \rur~n l' Rua d;1s \'i()kL1,
conforme decreto n'' 7349/2020 para atender às necessidades dos I kpartanwntc1s
Municipais. conforme especificações estabelecidas no termo de referência anexo ú
presente solicitação.

Sem mais para o momento subscrevo-me.

Mandaguaçu. 04 de Setembro de 2020

Zcnaide Aparecida Mendes Batilani

Secretaria Departamento. Industria. Comercio e Turismo

DEPARTAMENTO DE INDl'STRL\, COMJ'.:RCIO E 'ITRIS\10
Rua Hcrnadmo ll"t!"· 1(,0 \'da lkmad1111• ll,1~" - (TI' 8-11,0-011(1

louc (-111 ,2-1~-8-12(1
indcnm'cimandaguacu.pr.gnv hr n O:'· 0 U' e· 0 r 3V ,1 ,l ,.





Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARA:\:\

Paço Municipal "lliro Vieira "
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h111c t •l-1 i .,2-15-8-1110
CNP.I 76 285 32910001-08
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Comunicado Interno

-- -- - - .. ----t---· ----- -- -· --- ----
'

De: Zenaide Aparecida Mendes Batilani

Departamento de Fazenda

Para: Cleison Moreira de Souza

1

Departamento. Industria. Comercio e lurisrno '

----------- ~- - - - _J -

11----------------------- --------- .....
!

Através do presente. solicito a indicação da rubrica orçamentaria para
abertura de processo de licitação para pagamento em espécie em decorrência da
desapropriação de terreno com a finalidade de promover o ligamento entre a Rua
Arurão e Rua das Violetas conforme decreto nº 7349/2020 para atender às necessidades
dos Departamentos Municipais. conforme especificações estabelecidas no termo de
referência anexo ó presente solicitação.

Mandaguaçu. 04 de Setembro de 2020

/.enaide Aparecida Mendes Batilani

Secretaria Departamento. Industria. Comercio e Turismo

Rua Bernadino Bogo, 160 - Vila Bernadino Bogo - CEI' 87160-000
Fone (-1•1) 3245-8-120

DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO

O O t1 O ú (i O L ' · 4·
mdcom a maudaguacu.pr .g_ll\ .hr
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Prefeitura dlo lViunicípno de Mandlag11.!!1!S_!L
ESTADO DO PARAi':r\

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo. 175 - Caixa Postal 81 - CFP. 87160-0(Hl

PABXiF!-\X (-(4J 3245-8400 - CNPJ 76.285.329/0001-08

IH'.CRFTO :'/" 73-!9. DE 29 DE Jl:LHO DF: 2020.

Súmula: Decreta de Utilidade Pública imóvel para fins de desapropriação
amigável ou judicial, e dá outras providências.

O Excclcntissimo Senhor Prefeito Municipal de Mandaguaçu, Estado do Paraná. lVJ_.\{:l{ÍCIO
APARECIDO DA SILVA, no uso elas atribuições que lhes são conferidas por lei. e com 1·und;1111,·111,, 111•

art. S''. alíneas --;'·. do Decreto Lei 11'' 3.365. de 21 de junho de 1941.

DF.CRETA:

Art. 1" Fica declarado de utilidade pública. para fins de desapropriação ami~ú,cl_judi(1<1I. ,1 datt1
ele terras sob nº 05, ela quadra 11'' 52. com área de 579.00 meu-os quadrados. situada na Vila ( iuadinna. iw-;k' 1111111ic1pi, 1.
de propriedade de DE\',\NILDU C\PELI DL: O1.1\.'[IRJ\. objeto da matricula 1!" :::-1 :::o-:::. 1.:\1,, 11· ::.
RG. da Serventia lmohiliária da Comarca de \landag.uaçu. Estado do Paraná.

Art. 2" A desapropriação do imóvel de que trata o art. I '' tem por objetivo promover n l1g:1111l.:11tu
entre a Ru:1 Arurão e a Ru,1 das Violetas. localizadas na Vila Guadiana. neste Municipi« d,· 1\Li11d,1..'.t!:l\li

Art. 3" O valor a ser pago pelo imóvel descrito neste decreto será definido por nHni-.s;·H, 11<.,111,:Hl,1

especialmente para esta finalidade. sendo o valor justo. certo e em espécie.

Art. 4" Fica invocado o caráter de urgência para fins do disposto 110 art. 15 do l)ccn.:to-Lci 11''

3.365. de 21 de junho ele 1941, com redação dada pela Lei nº 2.786, de 21 de maio de 195(,.

Art, :," Ficam l'S Departamentus de Fazenda .. 1\dmini-;!raç-ào. Indú-tria ,· l ·,·,rni•:::•1• (' :1

Procuradoria .l urid ica i.k \1 u n 1c1 pio. ;1u10ri1ad,1~ :i pr, 111H1\ c1-..:111 rodos ,,s allb adm i11 istra: i, u,., ,:. ,,u jud ,~ 1,1i,.,

necessários visaudo ct'c1i, aç,\l, da dcsapnlpr1:i.,:{1,) de que traia este decreto.

Art. 6º As despesas decorrentes cio presente Decreto correrão à conta das dotações orçnmeutárias
ah,ii:--o descri ias. supkrnent:idas se necessário. em conformidade com a I .ci h::dcrni .cl. ~:(). <,.\

Art. 7º Realizado ,1 competente pn,L·cs,,, de desapropriação e após o PªL~a111L·i.111 .lo _1us1,, \ alor. ,,
imóvel objeto será escriturado e registrado cm nome do Municipio de 1Vlanclag.uaçu.

Art. 8º Estc Dccrctl1 entrará cm, igor na data de sua publicação. rcvug.ind,,-,c :1., di~p,,,., ,, , ,·:,,

contrário.

\ \ \ t. ' · .. \.· \ . i \'t •\ ··. '
' ,', '· .1-,. ·' \ . 1. ' \ \ \ \_ 1°'. flh1ui·h:i•ü• .:-'q1i1n'.ciüo c.faSíl~·a

'---- Prefeito Municipal - ·· - ··

O Oi; O f.J (i O L , 5

Mandaguaçu, 29 ele _1ullll) d~: 2020.
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO rARA.'\.~

Paço Municipal "Hiro \'ieira"
Rua Hcrnardino Bogo. 175 - Caixa Postai X l C'FP: 87160-000.

FONE (44)3245-8400- CNPJ 7ó.285.329TI00l-08
W\\·v,:.mandaguarn.pr.gov.hr - e-mail: aJ,n,_dmanJaguai.::u.pr.gov.hr

LAUDO DE AVALIAÇÃO

LOTE Nº 05 QUADRA Nº 52

VILA GUADIANA





Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARA\'Á

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Rogo, 175 - Caixa Postal 81 - CEP: '67160-000.

FONF (44)3245-8400 - C\'PJ 76.2X:í.329'00Ul-08
,nvw.mandaguarn.pr.gov.br - e-mail: adm·ç1-manda_!c.'llacu.pr.gu\'.hr

Considerações iniciais

O presente trabalho de avaliação de bens imóveis foi executado sob a

responsabilidade técnica dos servidores designados pela Portaria nº

628712020: Fábio Carniel (matrícula nº 201629). Maurício Roberto Ceolcm

(matrícula nº 201892) e Elton Aparecido Mendes da Silva (matrícula n"

50030 l ).

Para execução dos serviços, foram utilizados os <lados e informações

fornecidas pela solicitante e/ou retirados de documentação apresentada. bem

como aqueles obtidos de terceiros por ocasião da pesquisa de mercado

realizada, julgados ··a priori.. corretos, todos considerados idôneos e de boa

fé.

Não foram realizadas investigações específicas, no que concerne a títulos,

documentos. regularidades fiscais. hipotecas. superposições de divisas e

providências de ordem jurídico-legal. por fugirem ao objeto do presente

trabalho. estando o valor baseado no valor médio de imóveis da região.

Todas as medidas e cálculos das áreas foram retirados da documentação e

das plantas cedidas pelo Setor de Engenharia da Prefeitura Municipal, não

tendo sido realizadas medições de conferência.

Os dados e informações fornecidas e/ou retirados de documentação

apresentada. tais como área dos terrenos e medidas das edificações. que

influem diretamente no valor final deste trabalho de estimativa de valor,

foram utilizadas considerando que a responsabilidade e a veracidade delas,

/~-/./
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são uruca e exclusivamente da solicitante, que deverá responder pelas
mesmas.

Caracterização do trabalho

Sobre o que é urna avaliação de bens, são inúmeras as definições consensuais

com o entendimento exarado das Normas de Avaliações da Associação

Brasileira de Normas Técnicas - ABNT e assim definindo

AVALTAÇAO:

É a técnica de estimar, comercialmente ou para efeitos legais, o valor dos
imóveis e de outros bens.

É o trabalho técnico que compreende um conjunto de raciocínios. inspeções

e cálculos. tendentes a determinar o valor de um bem móvel ou imóvel.

E a apuração do justo valor que poderia ser definido como o preço que um

bem poderia alcançar, cm determinada data, se colocado à venda ou compra

em prazo razoável pelo vendedor que, desejando. mas não estando obrigado

a vendê-lo, ou pelo comprador. adquirindo-o com torai conhecimento dos

usos e finalidades para as quais o mesmo poderá ser desti nado. sem. contudo.
estar compelido a realizar a compra.

VALOR:

Valor a ser determinado coITesponde sempre aquele que. num dado instante,

é único, qualquer que seja a finalidade da avaliação.

Segundo a Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, valor de

mercado é a quantia mais provável pela qual se negociaria voluntariamente

e conscientemente um bem. numa data de referencia, dentro das condições
do mercado vigente.
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PROCURA

- ,f.': PREÇO MÉDIO

A visão determinística do preço médio:

Segundo o rnstituto Brasileiro de Avali ações e Perícias de Engenharia de São

Paulo - [BAPE/SP, valor de mercado é a quantia mais provável pela qual se

negociaria com conhecimento, prudência e sem compulsão um bem, numa

data de referência, dentro das condições do mercado vigentes.

De forma simples, valor é a aplicação do princípio ou lei da oferta e da

procura, pelo qual o equilíbrio do preço médio de mercado equilibra a oferta

e a procura. Esse equilíbrio possibilita as seguintes visões em determinado
momento.

INTERVALO
DE PRECOS

A visão probabilística - faixas de preços onde se encontra o preço médio:
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Laudo Técnico de Avaliação para Imóveis Urbanos e Bens Móveis

J - Proprietário: Devanildo Capeli de Oliveira

2 - Objeto da Avaliação: Trata-se da avaliação de lote de terras urbano

localizado na Vila Guadiana na cidade de Mandaguaçu pertencente a
Devanildo Capeli de Oliveira.

2.1 - Diagnóstico do l\,Jereado

O município de Mandaguaçu possui uma população de aproximadamente

35.000 habitantes. Faz parte da Região Metropolitana de Maringá, está em

franca expansão imobiliária e tem sido alvo de pessoas interessadas cm
morar e investir na cidade.

Considerando o momento econômico e político que vivemos observa-se que

as pessoas estão acreditando em uma recuperação econômica do país e.

sendo assim. retomando os investimentos em transações imobiliárias.

Considerando as condições do mercado e os atributos particulares do imóvel

avaliando, estes são classificados como de liquidez boa.

2.2 - Descrição sumária do Bem: O imóvel, objeto desta avaliação. é assim
identificado e descrito resumidamente:

e Lote de terras 11º 05 da quadra nº 52. objeto da Matrícula nº 24.207

Cartório do Cartório de Registro de Imóveis Comarca de

Mandaguaçu, localizado na Vila Guadiana com área total de 579,00

metros quadrados conforme Matrícula do imóvel íornecida pela
solicitante e anexo a esse laudo.

3 - Objetivo: O objetivo do presente laudo é a determinação do valor de

mercado do imóvel avaliando para fins de comercialização.

.
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4 - ídentificação e Caracterização do Bem Avaliando:

4.1 - Vistoria: Conforme a NBR 14.653-1, vistoria é a "'constatação local

de fatos. mediante observações criteriosas em um hem e nos elementos e

condiçôes que o constituem ou o influenciam".

Tem o objetivo de permitir ao avaliador conhecer da melhor maneira

possível o imóvel avaliando e a região em que se situa e o influencia,

formando, a partir daí, as condições para a pesquisa de dados.

A vistoria do imóvel foi realizada cm 26 de junho de 2020 quando se

investigou a topografia do local, o padrão e características das edificações

no entorno. as vias de acesso ao bairro. distáncia do centro da cidade.

infraestrutura urbana e serviços públicos oferecidos nas proximidades

(escolas. creches, unidade de saúde, etc), assim como potencial económico
observado.

4.1.1 - Caracterização da região: A localização do lote pode ser

identificada no mapa apresentado no Anexo, trata-se de Zona Especial de

Interesse Social (ZEIS). As Zonas Especiais - ZETS são aquelas identificadas

no Mapa de Zoneamento reservadas para fins específicos e sujeitas ás

normas próprias. nas quais toda e qualquer obra deverá ser objeto de estudo

por parte do poder Público Municipal e do Conselho de Desenvolvimento

Municipal, a Zona Especial de Interesse Social - ZEIS, é destinada

implantação de novos núcleos habitacionais de interesse social. promoção da

regularização fundiá1ia e cump1imento da função social da propriedade

(Redação dada pela Lei Complementar nº 2074/2019). Data de terras com

pouca declividade (menos de 5<!,'ó) servido de vias pavimentadas e

arborizacào. Não conta com rede de CS!!otamento sanitário havendo a, ~

necessidade de confocçào de fossa séptica e sumidouro nas edificações as

quais lá se encontram. De fácil acesso para quem vem do centro da cidade

ou através da Rodovia BR 376 (sentido Maringá- Mandaguaçu) ingressando .._.< ,..,

O 9(fli-:1 O{· J 3. ~/ .ll
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à cidade no trevo que leva à cidade de Ourizona e cm seguida ingressando

na Vila Guadiana e. cm aproximadamente 500.00 metros em Rua Arurão o

lote cm questão encontra-se no lado esquerdo da via como mostra mapa de

localização anexo. Os serviços públicos mais próximos estão disponíveis a

poucos metros do local, tais como Unidade Básica de Saúde. Creche, escola

e terminal rodoviário. As edificações executadas ao entorno do lote são, cm

sua grande maioria, residências com idade aparente média de l O a 15 anos
de padrão Rl-B.

5. !VIetodologia utilizada

A Norma Brasileira de Avaliação de imóveis urbanos da ABNT (NBR

14.653-1 :2001) diz em seu artigo oitavo o seguinte:

8 Metodologia aplicável

8.1 Generalidades

8.1. 1 A metodologia aplicável é função. basicamente. da natureza do
bem avaliando, da finalidade da avaliação e da disponibilidade,
qualidade e quantidade de informações colhidas no mercado. A sua
escolha deve ser Justificada e ater-se ao estabelecido nesta parte da
NBR 14653, bem como nas demais partes que compõem a NBR
14653. com o objetivo de retratar o compoI1amento do mercado por
meio de modelos que suportem racionalmente o convencimento do
valor.

8.1.2 Esta parte da NBR 14653 e as demais partes se aplicam a
situações normais e típicas do mercado. Em situações atípicas, onde
ficar comprovada a impossibilidade de utilizar as metodologias
previstas nesta parte da NBR 14653, é facultado ao engenheiro de
avaliações o emprego de outro procedimento, desde que devidamente
justificado.

8."1 3 Os procedimentos avaliatórios usuais, com a finalidade de
identificar o valor de um bem, de seus frutos e direitos, o seu custo.
bem como aqueles para determinar indicadores de viabilidade, estão
descritos em 8.2, 8.3 e 8.4, respectivamente.

8 .2 Métodos para identificar o valor de um bem, de seus frutos e direitos

8.2.1 Método comparativo direto de dados de mercado
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Identifica o valor de mercado do bem por meio de tratamento técnico
dos atributos dos elementos comparáveis, constituintes da amostra.

Complementando. a Norma Brasileira de Avaliação de imóveis urbanos da

ABNT ( NBR 14.653-2:2004) diz em seu artil:!o oitavo o se~uinte:
,.._ '-

8.2 Métodos para identificar o valor de um bem, de seus frutos e direitos

8.2.1 Método comparativo direto de dados de mercado

8.2.1.1 Planejamento da pesquisa

No planejamento de uma pesquisa, o que se pretende é a composição
de uma amostra representativa de dados de mercado de imóveis com
características, tanto quanto possível, semelhantes às do avaliando.
usando-se toda a evidência disponível. Esta etapa - que envolve
estrutura e estratégia da pesquisa - deve iniciar-se pela caractenzaçáo
e delimitação do mercado em análise. com o auxílio de teorias e
conceitos existentes ou hipóteses advindas de expenências adquiridas
pelo avaliador sobre a formação do valor.

Na estrutura da pesquisa são eleitas as variáveis que, em principio.
são relevantes para explicar a formação de valor e estabelecidas as
supostas relações entre si e com a variável dependente.

A estratégia de pesquisa refere-se à abrangência da amostragem e às
técnicas a serem utilizadas na coleta e análise dos dados, como a
seleção e abordagem de fontes de informação, bem como a escolha
do tipo de análise (quantitativa ou qualitativa) e a elaboração dos
respectivos instrumentos para a coleta de dados (fichas, planilhas,
roteiros de entrevistas, entre outros).

8.2.1.2 Identificação das variáveis do modelo

8.2.1.2.1 Variável dependente

Para a especificação correta da variável dependente, é necessária uma
investigação no mercado em relação à sua conduta e às formas de
expressão dos preços (por exemplo, preço total ou unitário. moeda de
referência. formas de pagamento}, bem como observar a
homogeneidade nas unidades de medida.

8.2.1.2.2 Variáveis independentes

As variáveis independentes referem-se às características físicas (por
exemplo: área, frente), de localização (como bairro. logradouro,
distância a pólo de influência, entre outros) e econômicas (como oferta
ou transação. época e condição do negócio - à vista ou a prazo).
Devem ser escolhidas com base em teorias existentes, conhecimentos
adquiridos, senso comum e outros atributos que se revelem
importantes no decorrer dos trabalhos, pois algumas variáveis
consideradas no planejamento da pesquisa podem se mostrar pouco
relevantes e vice-versa.

Sempre que possível, recomenda-se a adoção de variáveis
quantitativas. As diferenças qualitativas das características dos
imóveis podem ser especificadas na seguinte ordem de prioridade:

1 5





a) por meio de codificação, com o emprego de vanaveís dicotômicas
(por exemplo: aplicação de condições booleanas do tipo "maior do que·•
ou "menor do que", "sim" ou "não");

b) pelo emprego de variáveis proxy (por exemplo: padrão construtivo
expresso pelo custo unitário básico);

e) por meio de códigos alocados (por exemplo: padrão construtivo
baixo igual a 1, normal igual a 2 e alto igual a 3).

8.2.1.3 Levantamento de dados de mercado

8.2.1.3.1 Observar o disposto em 7.4.2 da ABNT NBR 14653-1:2001.

8.2.1.3.2 O levantamento de dados tem como objetivo a obtenção de
uma amostra representativa para explicar o comportamento do
mercado no qual o imóvel avaliando esteja inserido e constitui a base
do processo avaliatório. Nesta etapa o engenheiro de avaliações
investiga o mercado. coleta dados e informações confiáveis
preferentemente a respeito de negociações realizadas e ofertas.
contemporâneas à data de referência da avaliação. com suas
principais características econômicas, físicas e de localização.

Será utilizado o Método Comparativo Direto de Dados de Mercado

(MCDDM), que implica em identificar o valor do bem por meio de

tratamento técnico dos atributos dos elementos comparáveis, constituintes da
amostra coletada.
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5.1 Composição do valor de mercado: Lote localizado no loteamento
Jardim Itália II.

Identificação da amostra levantada:

Tahcla l: fn<lí.:-ai;ão da am0s1ra lr:\·,unada

7
!

Funte de --~
1 i

1 informação i

/ /
r ~-~b I OO.co111.br ~
'

t

00 •. ou:-or i 7í.f \ 1 '- .. ,.

Fator oferta ou fonte (F)

/ Endereço , Ai-ea I Zone i Valor (R$) / Valoi-i'.W {RS)

//li trn>) L-/ 1 arnentu /

1

. taro
1
~-~~~- i

, ~-- l ,r~::> _. ª'Ir-0-1 ---,;-\-.i-la-G=-·l-la_u_i._in_a_~I 600.00

1

: · // LETS 18íJ.OOO.fJ01
1

. 1 JJ.33 . l .O
1 1 1
1

: 11 / /
1
1 an:ssadu cm

/· , 1, 1 1
1 1 , 1 1 1 25·0620:w~ i i l
dl2 l Jardim Casa 1300.00 I i 71~2 / s2.ooo.oo 1 73,.33 l .O

I
sub l O(J.nin·1~/;7

j / Grande /!/ i / ::i.:.:~sado cm !
/ ' i '
1 1 :

1 1"'•06."'>0"0 i
1 (), ! J..inlim Casa

1
110 00 ZR2 1 55.000,00~o· t,.· :l:b!Of~L-~lll.b17,:

1.

: . 1 - . 1 1 / ; .-+ 1 f.

/ Grande i 1· i ! acessado cm /

• í. 1' /

1

i 1 2,,"º -21120 i~------,------·-"----·---r---.,...-=---r--=--=---,I--,- ------.,..- .
/ o➔ / .lardirn • 311(1 00 1 ZR2 / 55 .000,00 i IX 3.33 1,0 ! Gasparnn,

i / \1 ·11 __L . / / i Imóvc«
aravi 1a .. ---~----- -------t-;(: -. _

i \!édia ---.---------,-------,----,-----,------~-·l<_'.'1 _j Avaliando / Loll: nc 05 / 579,00 1 ZUS ., i ·
1

l.O

1
1

/ quadra n'' .52 - 1 /

11 \'il, Gm,Jimrn i
L_________ _.___ ...,____~---~-----~--- ---·--- _J

Fav 1p ... :: _ _;_,__
Fp Fp

Fav = Fator oferta do avaliando= I (venda)

Fp = Fator oferta pesquisado

Onde:
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Fator área (Fa)

Ap-Aav :--100 < 30°/co ( Ap)'
A. ~ Fa = - "0,25Aav - Aai,

Ap-Aw., xl00 > 30% ~ Fa = ( Ap )"0,125
Aai1 Aav

Onde:

Ap '-' Área do pesquisado

Aav == Arca do avaliando

Fator de JocaUzação (Floc)

Fl Flocavoc=-
Ftocp

Onde:

Flocav =Valorou nota local avaliando

Fiocp= Valor ou nota local pesquisado

dum=22,72xl,54 = 34,98

Portanto,

Amostra de valor mais reduzido :..e. 166,85 - 34,98 = 131,87

Amostra de valor mais elevado = 166,85 + 34,98 = 201,83

e se

,,
/'\·,! ':.,. .,.; ,, ..; ...: ., ....')

; .
'j/

fl Jff'o:: . o (, " sV lf ,1 l ~-

Pela aplicação da função i\1ÉDIA da planilha Excel sobre a coluna
"Valor/rn-" inserida na Tabela 1 obteve-se:

Média dos valores observados Pon = J 66,85

Desvio padrão dos valores observados SP = 22,72

Coeficiente de Chauvenet ('.!!_)-crítico= 1,54 (para 4 observações)s,,





óCalculando então o coeficiente de variação da amostra, CV = - x 100 =
x

por cem. Quanto mais próximo de O (ou 0%), menor a variabilidade dos

dados. ou seja, mais homogêneo será o conjunto de dados. Quanto mais

próximo de 1 (ou 100~-'ó ), maior a variabilidade dos dados, ou seja, mais
heterogêneo o conjunto de dados.

Pode ser aplicada a seguinte regra na sua inte1vrctaçào:

CV~ 0,5 { ou 50'!/ú ), indica que a média é representativa do conjunto de dados.

CV> 0,5 (ou 50%), indica que a média não representa bem o conjunto de
dados.

Conclui-se que todas as amostras são válidas por pe11cncerem ao intervalo
estabelecido.

Coeficiente de variação: Uma das formas de se medir a dispersão de forma

relativa é obtida com o coeficiente de variação (CV). A principal

característica do CV é que este elimina o efeito da magnitude dos dados e

exprime a variabilidade em relação à média. I~ dado pela expressão: CV =

". x 100, isto é. o desvio padrão dividido pela média da amostra multiplicadoX

22
'
72

X 100 = 13,61%.166,85

CV= 12,20% indica que existe um "grau" de variabilidade de 12,20~'º dos

dados em relação à média, ou seja, tem-se uma boa representatividade da

média em relação ao conjunto de dados da amostra.

Intervalo de confiança: Ainda se faz necessário o cálculo da estimativa por

intervalo de confiança em torno da média amostral que é obtido da seguinte
maneira:

P [x - ~ x to:. < xi < x + ~ x t~] = 1-oc : sendo 1-oc o nível devn ~n

significância da amostra. 80~-~. portanto oc = 0,20.
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Na tabela de Student obtcm-se rara t'"1,,,,,,.,. isto é, t
0
,
1
,
4
= 1,53

Limite inferior L, = média - (parâmetro ~s1atís1ico I x desvio padrào)/raiz 11

Limite superior L, "média + tparâmetro esta1ís1ico I x desvio padrüo;/rai:
11

Limite inferior (Li) = 149.46

Limite superior (Ls) = 184,23

Valor central (média)= i 66.85

Amplitude do intervalo: A amplitude do intervalo de confiança em torno
do valor central pode ser obtido:

l·Amplitude do IC = l -~ X 100. prn1anto,
X

Amplitude do intervalo de confiança= i0,42%

1 dentifkação do resultado

Detalhada a análise. conclui-se que o modelo apresentado pode ser utilizado
na estimação do valor do imóvel avaliando.

í, Dados do terreno:

Arca: 579.00 m2

O valor do terreno. segundo o método utilizado, pode variar entre:

Um valor mínimo de R$ 149,46 por metro quadrado

Um valor máximo de RS 184.23 por metro quadrado

Chega-se à conclusão de que deve-se at1ibuir a um terreno situado na Vila

Guadiana um valor de mercado de R$ J 55,00 por metro quadrado levando





em considerayào que as características dos lotes amostrais e o lote avaliando

sejam as mais próximas possíveis.

Sendo assim. utilizando-se da no1111a da ABNT NBR 14653-1 :2001 item

7.7.1, no qual diz que o valor encontrado nos cálculos pode ser arredondado

desde que a diferença não varie mais que 1 %. chegou-se ao valor final de R.$

90.000,00 (Noventa mil reais) para o imóvel objeto dessa avaliação: Lote

nº 05 quadra nº 52 - Vila Guadiana.

O valor expresso foi obtido cm concordância com a liquidez do mercado

local. na referida data, obedecendo aos atributos particulares da amostra

como, características físicas. localização e a oferta de imóveis assemelhados

no mercado imobiliário.

Mandaguaçu, 30 de junho de 2020.

~..,._., -- ~'

·--Fábio Carniel
Fi,,·,d rlc obrus e Postura,

;\IJt:-irnla 20 l 62'l

l\faurfcin Roberto Ceolem
Engenhcir., Civil
\farricula :io 1 X'I'.?

~-
': \ ..r!._ _.,.,_ .....~.

,·
/ .. \

• •,. t\.....' 1 _ _,-..,'•r'-,i

Elton Aparecido Mendes da Silva
Diretor do Dcpartumcntn de \frill Arulucntc

Matricula 500.W 1
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Mapa de localização

ANEXO J
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ANEXO H

Anúncio imóvel nº O l da tabela 1

O O.· ·oc <"13o p lJ d l.' .._..





ANEXOIH

Anúncio imóvel nº 02 da tabela I

·J B

{;
l;\·,
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ANEXOIV

Anúncio imóvel nº 03 da tabela 1





ANEXO V

Anúncio imóvel 11º 04 da tabela I
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
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Prefeitura do Município de Manclaguaçu
ESTADO DO PARAN:\

Paço Municipal "Iliro Vieira"
Rua Bernardino Bogo. 17':i - FONE/1-'/\X 144) ::1245-8400

CNPJ 76.285.::129/0001-08
ww,N .manda!!uacu. pr. !!OV .br

Ilmo. Sr. Prefeito Municipal

Em atendimento ü sua solicitação, informamos que para a realização da despesa relativa a:
Processo para pagamento de indenização em espécie em decorrência da dcsapropriacãn de

terreno com a finalidade de promover o ligamento entre a Rua Arurão e Rua das Violetas
conforme decreto n" 7349/2020. (> nussu plano de ct11llas para u Exercício 2020 contempla .uc u
momento as seguintes dotações orçamentárias. sob as rubricas:

163 -l.-l.lJ0.61
2-l-l -l.-l.90.61 0.001 11-----, 6-8--+---4-.4 90 6_! --+--0-.0-0-,-+-------,--------- - - ------;

·1 ·

<X
<(

õ
<.D
"?
"<.D
('J

o
Ol
'Õ
·O.e

s

.. -- ----------\-----·-·---.. --- .i...

.. --l- --------------- -+-- ..

1
1-------1---------t------t------1-----------l-- _, .. __ -

-- '
1

Mandaguaçu-PR. 08/09/2020

Opto. Contábil
Ederson Fábio P. da Silva

ÜÜ\íÜÜ~lO( 30

oroun:u-=~
>
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~f!]~i\.,.. :,
1'8f-':~!;'.t":';;;,
i,it~J&~J1ifi,

VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 2614-860E-A811-8AA9

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

,.,;•9 EDERSON FABIO PEREIRA DA SILVA (CPF 884.862.579-72) em 08/09/2020 10:08:11 (GMT-03:00)
Erruudo por. AC VALID RFB v5 << AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4 « Autoridade Certificadora Ri117 Br;is,1e,ra, S

(/\ss,natura !CP-Brasil 1

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://mandaguacu.1 doc.com.br/verificacao/2614-860E-A811-8AA9
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09/09/2020 ~Doe

Memorando 7.00312020

Responder apenas via 1 Doe

V ~- V,S .. t, MANDAGUAÇU" ._.,

04/09/2020 10:45

Pedido de abertura de licitação - Arurão

[ AJ - Assuntos Ju .. ]

Bom dia

processo de licitação para pagamento em espécie em decorrência da desapropriação de terreno com a finalidade de
promover o ligamento entre a Rua Arurão e Rua das Violetas conforme decreto nº 7349/2020 para atender às
necessidades dos Departamentos Municipais. conforme especificações estabelecidas no lermo de referência anexo à
-ente solicitação.

. '•·:..

Despacho 1: 7.003/2020

04/09/2020 11 :02

(Encaminhado)

[ CTB - Contabihd... j

Bom dia,

Segue para parecer e prosseguimento.

Att

https://mandaguacu.1 doc.com.br/?pg=doc/ver&hash=24?E7FEBEDDE089624477ABF&itd= 1 &origem=painel_setor 1/3
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09/09/2020

Despacho 2: 7.003/2020

08/09/2020 08:48

(Encaminhado)

[ TES - Tesouraria ]

Despacho 3: 7.003/2020

08/09/2020 08:51

-(Respondido)

Luiz S. [TES]

[ CTB - Contabilid.. ]

Despacho 4: 7.003/2020

08/09/2020 08:52

'9 (Encaminhado)

Daiane S. [ CTB]

[ CTBC - Contabili. .. ]

Despacho 5: 7.003/2020

'Doe

Seque parecer µé:\rél rJss111alLJf<1

A u"1111111:, 1, d trvo

,. (37,61 KB)

CH.l

Bom dia,

Acho que veio errado.

att

Luiz l'vbrcelo Al·-12s Do,; S,rn:0s

rr s

lf:S

Segue parecer para assinatura.

Administrativo

ClH

C,~:0,ç.r ,~ c.:hi,J rr-,··0i~;1 ri.:=1 Silv:.l í CTBC) ··1•·:.-:::,0:J -!i :;':'ír··.~~·"'P MP.morando 2· 7.001)2020
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU
'Relação dos Itens do Processo Administrativo'

() O)

(Período de 01/09/2020 a 15/09/2020)

Página: 1/1

Item

Processo Adm./ Ano:

o
o,..,.,,_....~
o
e::
o
\')..)
c.n

Material

220/2020

46-01-2102

Descrição do Material

Desapropriação

Un.Med.

MT2

Qtde do Item Preço Unit. Máximo

144,290

TOTAL DO PROCESSO ADM. ---;>

TOTAL---.>

Preço Total

55.551,65

55.551,65

55.551,65

385,0000
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bago, 175 - PABX/FAX (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08

K~idauar
OABfPR 73086

PARECER JURÍDICO
MEMORANDO N. 7.003/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO

EMENTA: INEXIGIBILIDADE. PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO
Ei\l ESPltCH: EM DECORRl~NCIA DA DESAPROPRIAÇÃO.
MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU. LEI FEDERAL N.° 8.666/1993 E
DE:\UIS DISl'OSIÇÜES LEGAIS.

õ

Recebeu esta Assessora Jurídica, 09/09/2019, encaminhado pela Comissão

Permanente de Licitações, solicitando análise jurídica quanto a possibilidade de se contratar, por

lnexigibilidade de licitação, visando o "pagamento de indenização em espécie em decorrência da

desapropriação de terreno com a finalidade de promover o ligamento entre a Rua Arurão e Rua das Violetas

conforme decreto n. 7349/2020'" (transcrição fiel) para atender às necessidades desta Municipalidade,

desapropriação esta amigável, conforme estabelecido no Termo de Referência e anexos, subscrito pela Sra.:

/cnai(k .\. Mendes Batilani - Diretora de Departamento, 04/09/2020.

1.1 Anexou-se cm síntese: a) Declaração de Utilidade Pública, cf. Decreto Municipal n.

7349/2020: b) Comprovante de publicação: e) Carteira de identidade cio proprietário Sr. Devanildo Capcli de

Oliveira: d) Laudo de avaliação do lote n. 5. quadra n. 52 da Vila Guadiana, subscrito por Fabio Carniel,

Maurício Roberto Ccolcm. Elton Aparecido Mendes ela Silva, datado 30/06/2020; e) Mapa de localização,

anexo 1: f') Anexos li a V rei'. /\núncio de imóveis: g) Matrícula cio imóvel, sob n. 24.207 do Registro ele

Imóveis da Comarca de Mandaguaçu-Pr; g) Parecer contábil. etc.

2 O valor global corresponde a R.$55.551,65 (cinquenta e cinco mil quinhentos e

cinquenta e um reais e sessenta e cinco centavos).

A Administração Pública possui verdadeiro juízo de oportunidade e conveniência

para proceder a seus atos. O que deve sempre observar é o cumprimento da Lei e a tutela do interesse

público
-1 /\ desapropriação é o procedimento administrativo pelo qual o poder público e seus

delegados. mediante prévia declaração ele necessidade pública ou interesse social, impõe ao proprietário a

perda de um bem. substituindo-o cm seu patrimônio por justa indenização. Está regulamentada pelo Decreto

l.ci 11" . 3 ..1 ô5. de 21 de junho ele 194 1. que. cm seu artigo I O. prescreve:

"Art. 1 O. A desapropriação deverá efetivar-se mediante acordo ou
intentar-se judicialmente dentro ele 5 (cinco) anos, contados da data
da expedição do respectivo decreto e lindos os quais este caducará."

5 A Constituição Federal exige no seu art. 37, inciso XXI a realização ele licitação.

Entretanto. existem casos. especificados na própria legislação, que permitem a dispensa do procedimento

licitatório, a saber: a licitação dispensável. dispensada e a licitação inexigível.
Oor,,oor:of ')[', 1 ~, . t • r,
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l.nicndcmos que a Lei Federal n. 8.666/93, admite-se a adoção de duas

modalidades de licitação distintas para lazer jus ao pagamento indenizatório pela desapropriação do

imóvel: dispensa de licitação. com fulcro no art. ~-1, X: ou por inexigibilidade de licitação, nos termos do

art: 2~. 1.:

K~auar
Ot?,!PR 73086

Art. 25. !': incxigívcl a licitação quando houver inviabilidade de
competição, cm especial: 1 - para aquisição de materiais, equipamentos, ou
gêneros que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou
representante comercial exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo
a comprovação de exclusividade ser feita através ele atestado fornecido pelo
órgão de registro do comércio do local cm que se realizaria a licitação ou a
obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou,
ainda, pelas entidades equivalentes; ( ... )

7 /\ inexistência ele uma pluralidade ele indivíduos aptos a se candidatarem ao

contrato pretendido pela Administração f"az surgir a mais clássica forma de inviabilidade ele competição.

hipótese d\1 inciso acima transcrito do qual é destinada às compras cm que o fornecedor, distribuidor ou

produtor for único ou exclusivo

8 Portanto. é dever do agente que faz inclinar seu juízo de conveniência e

oportunidade na direção da contratação ele produto tido por único ou exclusivo (logo. afastando o Dever

Geral de Licitar) que demonstre ser esta solução técnica a única adequada para atender a necessidade ela

Administração, devendo ser afastada a idéia de que haja outras no mercado que tenham as características,

funcionalidades ou soluções similares. Do contrário, não estaríamos diante de urna situação de

inexigibilidade, sendo a realização ela competição perfeitamente possível, e, via de consequência,

obrigatória.

Art. 24 •· i': dispensável a licitação:
X - Para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das
finalidades prccípuas ela administração, cujas necessidades ele instalação e
localização condicionem a sua escolha. desde que o preço seja compatível
com o valor de mercado. segundo avaliação prévia.

9 Do artigo transcrito, conclui-se pela existência ele 04 requisitos para a certificação

da legalidade da dispensa da licitação: (i) finalidades precipuas da administração. com destaque para a

prevalência do interesse público: (ii ) tomar como fatores determinantes a instalação e a localização, cm

estrita observância aos princípios ela moralidade e da impessoalidade: (iii) preço compatível com o valor ele

mercado. evitando-se danos ao erário e enriquecimento ilícito ele terceiros: e (iv) avaliação prévia.

1 O Como condição ele eficácia cio ato ele contratação, em ambos os casos, torna-se

ncccssarto:
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Arl. 26. As dispensas previstas nos §§ 2. e 4. do art, 17 e no inciso I 11 e
seguintes do art, 24, as situações de incxigibilidadc referidas no art, 25,
necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no final do
parágrafo único do art, 80 desta Lei deverão ser comunicados, dentro
de 3 (três) dias, à autoridade superior, para ratificação e publicação na
imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a
eficácia dos atos. Parágrafo único. O processo de dispensa, de
incxigibilidadc ou de retardamento, previsto neste artigo, será instruído. no
que couber. com os seguintes elementos ... (Grifo Nosso!!!)

1 1 O Tribunal de Contas do Estado do Paraná. c111 caso análogo manifestou-se:

K~i,fauar
Ol'.8!PR 73086

Dando-se continuidade. cm consonância com o teor da Lei de Licitações,
responsável por prever. de forma exaustiva. as exceções à mencionada
regra, cumpre dar destaque àquela relacionada aos casos ele
dispensabilidade de licitação na compra ele imóvel. De acordo com o seu
artigo 24. X. pode ser cxccpcionada a adoção de licitação "para a compra
ou locação de imóvel destinado ao atendimento elas finalidades precípuas
da administração. cujas necessidades de instalação e localização
condicionem a sua escolha. desde que o preço seja compatível com o valor
de mercado, segundo avaliação prévia"., ... ]
Outrossim. dentro das exceções à incidência da Lei de Licitações,
imperiosa se faz a menção ao instituto da desapropriação, referenciado nos
artigos 5". XXI V e 182 da Constituição Federal, admissível nas hipóteses
de necessidade ou utilidade pública (Decreto Lei n.º 3.365/41 ). ou por
interesse social (l.ei Federal n." 4.132/62). mediante justa e prévia
indenização cm dinheiro.
Portanto. pode-se afirmar que a legislação pátria não traz vedação expressa
quanto /1 origem do bem a ser adquirido. mas apenas quanto aos requisitos e
ú forma de sua aquisição.
Ora, em se tratando ele situação inserida na esfera cio Direito
Administrativo-Constitucional. seja qual for o caso, faz-se imperiosa a
regência pelos princípios básicos enumerados no caput do artigo 37 da
multimcncionada CF/88. quais sejam: legalidade. impessoalidade,
moralidade. publicidade e eficiência.
Trazido à tona, ele forma sintética, o corpo de leis aplicáveis ao caso. torna
se possível responder ao questionamento trazido ao conhecimento deste E.
Tribunal de Contas, no sentido de que, independentemente de quem seja o
proprietário do imóvel a ser adquirido pelo Município, há preceitos
fundamentais a serem observados. sob pena de nulidade ele sua
formalização.
Referidos preceitos podem ser resumidos cm exigências de natureza
orçamentária e administrativo-financeira. diretamente ligadas às regras
oriundas da l.ci Federal n." 4.320/64 e da Lei Complementar n.º 1 O l /00,
especialmente no que diz respeito ú necessidade de que a despesa pública -
neste caso. despesa de capital se conforme com as diretrizes. objetivos,
prioridade» e metas previstos no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes
Orçamcntúrias. para tão somente ser implementada.
Ora. d,1 leitura dos elementos enumerados no corrente parágrafo,
depreende-se a prevalência do princípio da legalidade sobre todas as
atividades administrativas.
Uma vez editadas as referidas leis que. ressalte-se, devem guardar estrila
observância ao preconizado na Lei Orgânica Municipal, torna-se possível a
passagem para a etapa seguinte, que consiste na iniciação do procedimento

OOi10ú(10f 29
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liciuuór.o, na cluboraçào ,k justificativas para a sua dispensa. viabilizando
a concretização de uma contratação direta ou, ainda, cio procedimento de
desapropriação. uma vez detectados os casos de necessidade/utilidade
pública ou interesse social.
l:m se optando pela via do processo licitatório, dá-se atendimento ao
trâmite preconizado na Lei Federal n.º 8.666/93. senão, justifica-se a sua
dispensa, tudo com fundamento no interesse público. A definição do
interesse público. por sua vez. deve ser permeada pelos princípios da
moral idade e da impessoal idade.
Seja qual for a modalidade adotada pela administração pública, trata-se ele
exigência incontornável a edição ele ato administrativo municio dos
seguintes elementos: competência, objeto, forma, motivo e finalidade. Na
mesma esteira. nos moldes do que restou concluído pela unidade técnica
competente. tem-se que '·a ausência de motivação. ou a existência de uma
motivação insutisfatória. sobretudo nesses atos administrativos notadamcnte
mais .cnsivcis, coufigura grave irregularidade. demonstrando a existência
de dc:« io de finalidade na aquisição do imóvel, com a consequente
declaração de nulidade e a responsabilização do agente público".
1---1
Com base na resposta brevemente formulada para o quesito anterior, pode
SL' afirmar que a desapropriação judicial ou amigável segue o caráter da
exceção. de\ enclo a realização de procedimento licitatório ou adoção de
dispensa serem vislumbrados como regra. sob pena ele caracterização ele
desvio de poder/finalidade" (transcrição fiel).

(Processo do Tribunal de Contas cio Estado do Paraná: nº 660942/13.
Acórdão: nº 2.498/14 - Tribunal Pleno. Assunto: Consulta. Entidade:
Município de Mercedes. Interessada: Cleci Maria Rambo Loffi. Relator:
Conselheiro Fernando Augusto Mcllo Guimarães),

12 Logo. entendemos que é possível o pagamento indenizatório ao proprietário a

titulo de iucx iuihilidadc de licitação. com fulcro no arl. 25 inciso 1. por ser inexiglvcl a deflagração de

- proccdimcnt» concorrencial para o pagamento dos valores estabelecidos através ele laudo ele avaliação.

atr,m.:s de processo administrativo próprio lk desapropriação. entretanto. também admite-se a hipótese de

dispensa ele licitação. preceituada pelo art. 2-1 inciso X. já que o pagamento indenizatório diante do imóvel

dcsapropriado, acnrrct.uú consequentemente a reversão da propriedade do imóvel para a administração

pública. tornando-a adquirente do imóvel.

13 Para fins de cumprimento dos comandos do art. 29 da l .ci ele Licitações.

independente da modalidade adotada, o atendimento ú condição de regularidade fiscal cio candidato,

outrora um contribuinte. exige prova do equacionamento ele sua situação estritamente tributária, cobrindo o

tributo devido. acrescido de multa. juros. correção monetária. Débitos de natureza diversa não importarão

para esses fins. Para insto. torna-se necessário integrar ao prou·sso as certidões fiscais da esfera: municipal:

trabalhista: estadual e federal.

l-l Caso seja constatado débitos fiscais do contribuinte perante o próprio município

d~· 0-landaguac,:u-PR. a Lei Municipal n. l .2-l7/2001. admite a compensação de créditos, nos seguintes

00110ú(10( 40
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Art. 58. O prefeito poderá autorizar. mediante despacho fundamentado,
exarado em expediente instruído com o requerimento cio interessado e
proposta da autoridade fiscal competente, a compensação e a remissão de
créditos tributários. observados os critérios legais.
~ 1 ° ;\ compensação poderá ser autorizada apenas na hipótese de créditos
líquidos. certos e já vencidos do sujeito passivo contra a fazenda municipal
e. quando efetivada, deverá ser registrada cm termo próprio. assinado pelo
prefeito e pelo sujeito passivo.

1 5 Nos termos do art igo 5 8 da Lei 11. 4 .3 20/64, artigo 7º §2º, 1 II e artigo 14 ela Lei n.

8.666J<)3 e artigo 16 da I.C n. 101/2000. deverá haver a certificação ela disponibilidade orçamentária

própria para a despesa. em valor baseado na prévia e efetiva pesquisa de mercado.

16 1~ importante a observância da Lei Eleitoral. no que tange as práticas vedadas por

agentes públicos em ano eleitoral, principalmente quanto a vedação de contrair obrigações de despesas, nos

últimos dois quadrimcstrcs do final de mandato, que não que possa ser cumprida integralmente dentro dele.

17 Desse modo. apesar ele ser incxigivcl ou dispensado o processo de licitação

propn.uucnrc dito nas condições da lei, a Administração não está totalmente livre para a escolha do

contratado. devendo haver u111 mínimo de formalidade para possibilitar a utcriçào dos requisitos. os quais

devem estar prontamente n idcnciados no bojo cio processo. devendo observância a Lei Federal n. 8666/93,

Decreto-Lei 11''. :L365. de 21 de junho ele 1941 e correlatos.

18 No mais. observa-xe que a desapropriação amigável segue o caráter da exceção,

devendo o Poder Executivo celebrar o contrato com o atual proprietário, em nome cio Município, mediante

escritura pública. que deverá ser registrada na matrícula do imóvel. para transferência ela propriedade,

sendo recomendável a anotação no próprio instrumento jurídico (escritura pública) de sua destinação

(inteligência do art. 41. Ili c/c art. 98 a 103, do Código Civil).

19 Seguindo as orientações clcncadas, resguardado o poder discricionário do gestor

público e ressalvado análise de mérito, pois o presente opinativo cinge-se exclusivamente aos contornos

juridicos formais. ll presente estarú cm condições ele ser encaminhado para aprovação. devendo

obrignroriamcntc proceder a puhlicação, cf /\rt. 26. todos da l .ci 8.666N~.

20

Mandaguaçu-Pk, 14 de setembro de 2020.

Ke . uar Scghcsi
1eral
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 - PABX/FAX (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08
www.mandaguacu.pr.gov.br

PROCESSO Nº 216/2020 - PMM
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N° 93/2020 - PMM

CERTIDÃO

Pelo presente, CERTIFICO, a quem interessar, que:
DEVANILDO CAPELI DE OLIVEIRA
CPF: 02419170938
RODOVIA BR.376 KM.154-ZONA RURAL

Tendo em vista o preço compatível com o valor de mercado, bem como competência para o fornecimento do(s)
produto(s) ou serviço(s) desejados e documentos exigidos pela Lei.

Valor deAquisição R$55.551,65 (cinqüenta e cinco mil quinhentos
e cinqüenta e um reais e sessenta

Dotação(ões) : e cinco centavos)

05. 001 . 16 . 482 . 0015. 1 . 001 . 449061 . 0501 - Alienação de Bens
05. 002 .15 . 451. 0017. 1 . 056. 449061. 0001 - Recursos Livres
06. 001 . 22 . 661 . 0026. 1 . 009 . 449061 . 0001 - Recursos Livres
06. 001 . 22 . 661 . 0026. 1 . 009 . 449061 . 0501 - Alienação de Bens

o

Forma de Pagamento :30 dias

Certidão(ões) :
RG
CPF

Mandaguaçu , em 15 de Setembro de 2020.

67626672
02419170938

ANIT
DIRETOR DO DEPtt-F~M

15/09/2020
15/09/2020

'o

15/09/2020
15/09/2020

oo~ioocior 1 ~
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 - PABX/FAX (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08
www.mandaguacu.pr.gov.br

PROCE·sso Nª 216/2020 - PMM
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nª 93/2020 - PMM

ATO DE DECLARACÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITACÃQ]

Declaro como inexigível a licitação, com fundamento no artigo 25, da Lei Federal nº 8.666/93, para
a (o): Pagamento referente a indenização em espécie em decorrência de desapropriação de
terreno com a finalidade de promover o ligamento entre a Rua Arurão e Rua das Violetas, tudo em
conformidade com os documentos que instruem o Processo de lnexigibilidade de Licitação nº
93/2020 - PMM. A empresa: DEVANILDO CAPELI DE OLIVEIRA, inscrita no CPF: 02419170938.

Valor R$ 55.551,65 (cinqüenta e cinco mil quinhentos e cinqüenta e um reais e
sessenta e cinco centavos).

Face ao disposto no artigo nº 26, da Lei Federal nº 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior para
ratificação e devida publicidade.

Mandaguaçu , em 15 de Setembro de 2020.

---~./;.,"'.'
c:1-?5(;'4.ffe;4~

ZENAIDE A. MENDES BATILANI
Departamento de Indústria e Comércio

1 RATIFICACAO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO]

Ratifico o ato do Departamento de Indústria e Comércio tudo de conformidade com os documentos que
instituem o respectivo processo, uma vez que o mesmo se encontra devidamente instruído. Publique-se.

Mandaguaçu , em 15 de Setembro de 2020.

MA

------------------------

OOi"iOú(10f 13
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PREFEITU RADO.IIUNJC/PIODECOLORADO
FUNDOMUNICIPALDE SAÚDE

Et 1.1da6>P~

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTD INÁCIO
Uf&DO DO ,AUJLl
DNTU1t.lJ$.tx»IAt

"".."; -;--,, (,~~ ConGolho Municipal dos Olroltos.
·"9\...\.....:.;.,,.I~,;..:,:. da Criança a do Adolo::cantv

~
fi#lil'!hô YhtiH iittliff1 tSMl.f!3-P!h ll+t•••b+t·iHftP·F#i

EXTRATO 00 :ztTERMOAOfTIYO.COHTRATO N•1C"201I
PREQÃO PRE8ENCW. N °0311%011

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁC IO
CONTRATADA: N. S. RAMOS CONSTRUÇÃO CML EIREll. INSCRITA NO CP,'PJ N"
31.178.t8710C01-53.
BASE LEGAL:ARTIGO 57. INCISO li. DALEJ N ••8666'93.
OBJETO: tºTERMOADITIVO-PRORROGAÇÃO DE PRAZO, POR MAIS 12 (DOZE)
MESES, NOS TERMOS DO ARTIGO 51. INCISO IL DA LEI N • 566619 3, 00
CONTRATO N • 105/2018-PREGÃO PRESENCIAL N• 03812018.CUJOOBJETOê
APRESTAÇÃO OE SERVIÇO CONSULTORIA NA ÁREA DE ENGENHAR IA CML.
ARQUITETURA E URBANI SMO, ENVOLVENDO ANÁLISE T~CmCA E
LICENCW.IENTO DOS PROJETOS PARTICULARES 00 MUNICIPIO DE SANTO
INÁCIO; COORDENAÇÃO, Pt.ANEJAIJENTO E FISCALIZAÇÃO DAS OBRAS
PROVENIENTES DE RECURSOS FEDERAIS E ESTADUAIS COMPREENDENDO
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RESOLUÇÃO H•00412020 •CMDCA.DE 15 DE SETEMBRO DE2020
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 00
ADOLESCENTE DE COI.ORADO. no uso c;lns alrll!ulçõol c:ot\fcrtcm1 pol3 Lei
Federal n•. 8.000/1090 o poln Lei Munldpal n•. 2.685/2015, oocatabelecldo na
Ata do reunl:lo crdln6rta rcallzadD no dia 11 de 1otembro do 2020, o
c:ot\sldern.nda:
• A adea:10 pelo Munlcl"plo de Colcrndo ia OeliberoçJo ri- OS412D18 -
CEOCNPR. quo estabelece pmc:eãimontos para a rep11Sso de recur1os no
foimt1to furu:lo a fi.sndo para a mcdnídada ºPROGRAMA LIBERDADE CIDADA•:
• A prcvl,ao do Artigo 21, Pt1r,grafo i.1nlco, da Dellbemçao rf' 05412010 -
CEOCNPR. qu:u110 o noc:culdtlde do prestaçao da contai dos rcc:ur10s a
cada 00 lseil)mesa,. após oprovaç:30 do conselho Uunlc:lpal dos Olrellos do
Cnanya odoAdolasc:onto:
•O podidode pauta$dldUldo pel4 Sec:relar\3Munlclpal deAssl$tllncla Sõc:bl e
Clóodonla pura oproaentaçJo do Plano de Ptov\dcndaa reforonle a praataçJo
de conllls do 2" semostrodo 2018, na rcuniao ardlndrla do cito 11 do setembro
de2020;
•A deíiboroçJo favcrdvel da pleMri.a;

RESOLVE:
M. 1•. Aprovar o Plano do Provkl"cndal do Mun1erp10 rororc"lo a exoc:uç.llo do
roc:urso do Ooliboniç.llo n• 05412018 - CEOCAIPR - Progrom:i Llbo rdado
Cldoda,do2"1omestrede2018~
M.2".EstarcsolUç,ãoontmom ~ r sontodata.dovendosMpubUcada.
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